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Fundação Eletrobrás de Seguridade Social - Eletros 

Rua Uruguaiana, 174 - 5º, 6º e 7º andar 

Rio de Janeiro - Brasil - CEP: 20050-092 

Tel: (21) 2179 - 4700 - www.eletros.com.br 

 

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 2020. 

 

Aos 

Diretores da 

AABD - Associação dos Assistidos Após Abril/2006 do Plano de Benefício Definido da 

Fundação Eletrobrás de Seguridades Social - ELETROS 

Rio de Janeiro - RJ 

 

ASSUNTO: Convênio de Consignação.   

 

Prezados Diretores e Prezada Diretora,  

 

A Fundação Eletrobrás de Seguridade Social – Eletros, Entidade Fechada de Previdência 

Complementar, sem fins lucrativos, vem, por meio desta, informar que, conforme relatado na 

CARTA-PR-067/20, de 12 de maio de 2020 e na CARTA-PR-108/20, de 22 de julho de 2020, como 

não houve tratativa desta Associação para elaboração do convênio de consignação entre as 

partes, a partir do mês de janeiro de 2021, a Eletros não mais efetuará descontos das 

contribuições dos referidos associados da AABD. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Pedro Paulo da Cunha 

Presidente 
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